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CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS

Pelo presente instrumento, a Fundação Parque Tecnológico da Paraíba – PaqTcPB, estabelecido na Rua Emiliano Rosendo Silva, 115, Bodocongó, Campina Grande – PB; inscrita no CNPJ sob número 09.261.843/0001-16, neste ato representada pela Sra. FRANCILENE PROCÓPIO GARCIA, residente e domiciliada à Rua Rodrigues Alves, nº 1099 ap. 902 – Prata – 58.400-550, Campina Grande, Paraíba, portadora da Carteira de Identidade nº 599.773  SSP-PI  e CPF/MF n.º 305.246.523-68, e pelo seu Diretor Adjunto Sr. VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE ARAÚJO, residente e domiciliado à Rua: Deputado José Aurelio, 63 - Catolé  – Campina Grande/PB, portador da Carteira de Identidade nº 578.455  SSP-PB  e CPF/MF nº 354.494.704-87 doravante denominada Fundação PaqTcPB, e, de outro lado, a empresa ________, sediada na _________________,  inscrita no CNPJ _________________, doravante denominada ASSOCIADA, neste ato representada por ________________, brasileiro, portador do RG n.º ____________ SSP/PB, CPF n.º ______________, residente e domiciliado à Rua ______________________, abaixo assinado, resolvem celebrar o presente contrato de associação, que será regido pelas cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS BENEFÍCIOS

A Fundação PaqTcPB fornecerá à ASSOCIADA informações e serviços, com vistas a contribuir para o desenvolvimento da empresa.

Parágrafo Único - A ASSOCIADA terá direito aos seguintes benefícios:
a) Ter divulgado no Portal da Fundação PaqTcPB, seus produtos e serviços;

b) Ter acesso a informações sobre mercado, eventos de interesse, treinamentos, cursos, linhas de financiamento;
c) Utilizar-se da Fundação PaqTcPB como interveniente em Convênios/Contratos de prestação de serviços, ressalvados os casos em que seja necessário a realização de licitação pelo Convenente/Contratante;
d) Ter seus produtos ou empresa indicados como fonte ou sugestão de pauta para reportagens com foco em sua área de atuação. 
e) Receber newsletters de notícias e oportunidades para captação de recursos em seu endereço de e-mail;

f) Utilizar as instalações físicas da ITCG/PaqTcPB, com custos diferenciados, para eventos de sua empresa, tais como reuniões, workshops e treinamentos;

g) Utilizar-se do credenciamento de “associada” para ter acesso facilitado a programas especiais;

h) Dispor do pacote básico de serviços da Central de projetos da ITCG/PaqTcPB, obedecendo regras específicas de operação da Central;

i) Participar de eventos organizados com a participação da Fundação PaqTcPB, com custos diferenciados, tais como: feiras, exposições, workshops, entre outros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS BENEFÍCIOS

Na utilização da interveniência da Fundação PaqTcPB em Convênios  e/ou Contratos de prestação de serviços, observada a ressalva realizada na alínea “c”, parágrafo único da cláusula primeira, a Fundação cobrará a taxa de despesas operacionais e administrativas de 10% (dez por cento) do valor bruto do Projeto.
Parágrafo Primeiro - É condição indispensável para a interveniência da Fundação PaqTcPB que as empresas associadas se responsabilizem em todas as instâncias pelos serviços prestados e se enquadrem nas seguintes áreas de atuação: Tecnologias da Informação e Comunicação – TIC’s, Eletroeletrônica, Tecnologias Ambientais, Agroindústria, Design, Biocombustíveis, Petróleo e Gás Natural.

Parágrafo Segundo - O uso das instalações físicas e equipamentos da Fundação PaqTcPB pelas associadas deverá ser previamente agendado junto à ITCG.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CUSTOS DE ASSOCIAÇÃO 

A ASSOCIADA pagará uma ANUIDADE e este valor será determinado pelo seguinte enquadramento:

- Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: R$ 600,00 (Seiscentos reais);
- Empresas de Médio Porte: R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais).
Parágrafo Primeiro - O enquadramento se dará pelos critérios do SEBRAE, que tomam por base o faturamento anual das empresas.
Parágrafo Segundo - O valor da mensalidade poderá sofrer reajuste anual de acordo com variação de índice de referência nacional.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES

I - Da Fundação PaqTcPB:
a) Enviar, periodicamente, via mailing list, todas as informações pertinentes a notícias e carteira de oportunidades mapeadas pela Central de Projetos da Fundação PaqTcPB;
b) Envidar todos os esforços com o objetivo de assegurar os benefícios citados;
c) Manter sigilo sobre qualquer informação obtida da ASSOCIADA pela sua condição de associada.
II - Da ASSOCIADA:
a) Manter em dia o pagamento da taxa de associação, nas condições acordadas;
b) No caso de relações com a interveniência da Fundação PaqTcPB, se compromete a encaminhar mensalmente os relatórios técnicos das atividades efetivadas;
c) Firmar contrato com a Fundação para formalizar a parceria e cumprir efetivamente com suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento é realizável através de boleto ou depósito bancário em nome do favorecido PaqtcPB/ITCG na Conta Corrente de número 10757-3, agência 1591-1 do Banco do Brasil.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de duração desde termo é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, renovável automaticamente por iguais e sucessivos períodos, desde que não haja manifestação contrária de qualquer uma das partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições estipuladas neste termo ensejará a rescisão do mesmo, mediante simples notificação à outra parte, de imediato, independentemente de interpelação ou notificação judicial.

Parágrafo Único - A superveniência de norma legal ou ato administrativo que impossibilite o prosseguimento deste termo ou das cláusulas acordadas neste instrumento ensejará também a sua rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Toda e qualquer alteração que importe na modificação das cláusulas ora estipuladas somente será efetivada mediante termo de ajuste, que fará parte integrante desde instrumento.
CLÁUSULA NONA – FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Comum, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim estando justas e contratadas, assinam as partes com as testemunhas o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Campina Grande, XX  de XXXXXX de 2009

Pela Fundação PaqTcPB:
Francilene Procópio Garcia

Diretora geral 
Vicente Paulo Albuquerque Araújo

Diretor adjunto

Pela Associada:

________________________________________

Representante
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